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Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Nº 108/2021

Altera a redação do art. 1º do Projeto 
de Lei nº 108/2021, de autoria do 
Legislativo. 

Art. 1º O art. 1º do Projeto de Lei nº 108/2021, de autoria do Legislativo, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º “Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial de Tatuí/SP, a 

“Festa ou Feira do Doce de Tatuí.”

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 18 de março de 2022.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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Justificativa

A presente emenda ao Projeto de Lei nº 108/2021 visa tão somente adequar 

a nomenclatura deste importante evento às suas raízes. O nome original “Festa do 

doce”, assim como “Feira do Doce”, faz parte da identidade do povo tatuiano e é 

pertinente com a sua história, como verificamos rapidamente através da leitura dos 

“slogans” da festa. 

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 14 de março de 2022.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J0MNEJ924FVKG0W2, ou vá até o site 
https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J0MN-EJ92-4FVK-G0W2

Câmara Municipal de Tatuí, 18 de março de 2022
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